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RESULTADO FINAL PIT/EBSERH/HU-UFSC 2024

 

A Comissão Avaliadora do Programa de Iniciação Tecnológica da Ebserh (PIT/Ebserh) do Hospital Universitário
Professor Polydoro Ermani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC) torna público o
resultado final das vagas referente ao edital n° 08/2024 do PIT/Ebserh 2024.

1. Vagas: ampla concorrência

Inscrição no Rede
Pesquisa Classificação

Critérios de análise e
julgamento

 
Nota
Final

Resultado preliminar
A B C D E F G

13776   1º 5  3  0  5  5  5 4,5  37,5 Classificado e contemplado com bolsa
dentro do limite do edital

14680  2º 3  5  5  0  5  5  5  36 Classificado e contemplado com bolsa
dentro do limite do edital

14484  3º 5  0  0  5  5  5  5  35 Classificado e contemplado com bolsa
dentro do limite do edital

15059  4º   3 0  0  5  5  5  4  30 Classificado
14061  5º  3  2  0  0  5  5  4,5  27,5 Classificado
14378  6º  0 0  5  0  5  5  5  25 Classificado
14090 7º  3  0  0  0  5  5  3,5  24,5 Classificado
14273 8º  3  0  0  0  5  4  2  21 Classificado

2. Vagas: pessoas negras ou pardas

Inscrição no Rede
Pesquisa Classificação

Critérios de análise e
julgamento  

Nota Final Resultado preliminar
A B C D E F G

14685 1º 2 0 5 0 5 4 5 27 Classificado e contemplado com
bolsa dentro do limite do edital

15145   -  3 5  5  0  5  5  5   
36

Desclassificado - Não apresentou
documentação comprobatória. 

3. Vagas: renda familiar

Inscrição no Rede
Pesquisa Classificação

Critérios de análise e
julgamento  

Nota Final Resultado preliminar
A B C D E F G

8410   1º 3  3  5   0 5  4  4,5  31,5 Classificado e contemplado com
bolsa dentro do limite do edital
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14312 2º 3 0 0 0 5 4 4 23
*Classificado e contemplado com
bolsa dentro do limite do edital,

vaga remanescente. 

4. Vagas: pessoas com deficiência, indígenas e quilombolas

*A vaga dessa categoria não teve candidatos inscritos, por isso foi remanejada para ação afirmativa de Renda Familiar, 
conforme o item 3.6. "Em caso de não preenchimento da vaga reservada para a cota especificada (não aprovados ou
não inscritos), conforme categorias assinaladas no item 3.4, a vaga remanescente será revertida para a próxima
categoria do sistema de cotas, na seguinte ordem (RF, PNP, PCD/PI/PQ), observada a ordem de classificação".

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. Os CANDIDATOS CLASSIFICADOS E CONTEMPLADOS COM BOLSA  deverão enviar os documentos
listados no item 6.2 até o dia 30/08/2024 conforme cronograma disponível na página da GEP. Segue o
link: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/ensino-e-pesquisa/setor-pesquisa-
inovacao/acoes-de-apoio-a-pesquisa-no-hu-ufsc/pit-ebserh-2024-1

5.2 Os documentos em PDF (conforme dispostos no edital) deverão ser enviados, até 30/08/2024 para: <ugits.hu-
ufsc@ebserh.gov.br>, sendo:

a) RG;

b) CPF;

c) Declaração de não acúmulo de bolsas (Anexo III do edital);

d) Comprovante de residência;

e) Comprovante de matrícula;

f) Comprovante de cadastramento do projeto no Rede Pesquisa;

g) Parecer do CEP, se for o caso;

h) Termo de compromisso e responsabilidade do bolsista (anexo IV do edital);

 i) Dados da conta corrente (necessariamente, Branco do Brasil).

5.3 Os classificados contemplados com bolsa que não apresentarem a documentação até a data prevista serão
automaticamente desclassificados e o próximo da lista das vagas de ampla concorrência será chamado.

 

Documento assinado eletronicamente por André Tiago Dias Da Silva, Chefe de Unidade, Substituto(a), em
27/08/2024, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 41889551 e o código CRC A0D4F1AD.

Referência: Processo nº 23820.009452/2024-84 SEI nº 41889551
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